
Considerado 'padrão-ouro', 
o teste RT-PCR possui maior 
exatidão para diagnóstico do 
COVID-19. 

O exame é realizado a par-
tir de amostras coletadas no 
trato respiratório inferior ou 
superior. A coleta das secre-
ções geralmente é feita por 
meio do swab (um cotonete 
longo e estéril), que é aplica-
do na região nasal e faríngea 
(a região da garganta logo 
atrás do nariz e da boca). 

O teste swab deve ser reali-
zado nos pacientes no perío-
do entre o 3º ao 7º dia após 
início dos sintomas. 

Em Saquarema, assim que 
o paciente apresentar algum 

sintoma, deve procurar um 
posto ESF mais próximo de 
sua residência para ser ava-
liado e encaminhado ao la-
boratório para exames. 
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LEI N° 2.020 DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação de contra-
tações temporárias de excepcional inte-
resse público de que tratam as Leis que 
menciona. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam prorrogadas até o dia 31 de 
dezembro de 2021 as contratações tem-
porárias de excepcional interesse público, 
que foram autorizadas pelas seguintes 
Leis:
a) Lei nº 1.646, de 08 de fevereiro de 
2018 e Lei nº 1.868, de 13 de dezembro 
de 2019; 
b) Lei nº 1.648, de 16 de março de 2018 e 
Lei nº 1.868, de 13 de dezembro de 2019; 
c) Lei nº 1.679, de 20 de abril de 2018 e 
Lei nº 1.916, de 20 de abril de 2020;
d) Lei nº 1.680, de 24 de abril de 2018 e 
Lei nº 1.915, de 20 de abril de 2020; 
e) Lei nº 1.704, de 22 de abril de 2018; 
f) Lei nº 1.798, de 29 de março de 2019. 
Art. 2º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei serão atendidas 
pelas dotações consignadas na Lei orça-
mentária em vigor.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 16 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI N° 2.021 DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a extinção de cargos de 
auxiliar de serviços gerais, merendeira e 
porteiro do quadro de pessoal da admi-
nistração pública direta do Município de 
Saquarema. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os cargos de auxiliar de serviços 
gerais, merendeira e porteiro, integrantes 
do quadro de pessoal da administração 

pública direta do Município de Saquare-
ma: 
I – ficam imediatamente extintos se, na 
data da publicação desta Lei, encontra-
rem-se vagos;
II – extinguir-se-ão, à medida que se tor-
narem vagos, caso estejam providos na 
data da publicação desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 16 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI COMPLEMENTAR N° 59 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a criação de cargos comis-
sionados, funções gratificadas, a extinção 
de cargos comissionados e a criação da 
Secretaria Municipal de Assuntos Estraté-
gicos na estrutura básica organizacional 
da Administração Pública Direta do Muni-
cípio de Saquarema-RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:
Art. 1º Ficam criados na estrutura bási-
ca organizacional da Administração Pú-
blica Direta do Município de Saquarema 
os Cargos Comissionados do Executivo 
(CCE), cujas denominações, quantitativos 
e símbolos são os constantes dos Anexos 
I, e as atribuições constantes do Anexo V 
desta Lei Complementar.
Art. 2º Fica criada na estrutura básica or-
ganizacional da Administração Pública Di-
reta do Município de Saquarema a Secre-
taria Municipal de Assuntos Estratégicos, 
símbolo SM, cujos cargos em comissão, 
denominação, quantitativos, símbolos e 
vencimentos são os constantes do Anexo 
II, e as atribuições constantes do Anexo V 
desta Lei Complementar.
Parágrafo único. A Secretaria Munici-
pal de Assuntos Estratégicos terá como 
atribuição a análise e definição de es-
tratégias, bem como a articulação entre 
o governo, demais entes federativos e a 
sociedade, para a formulação de políticas 
públicas voltadas ao desenvolvimento so-
cial, econômico e estrutural do Município.
Art. 3º Os vencimentos dos Cargos Co-

missionados do Executivo (CCE) da 
estrutura básica organizacional da Ad-
ministração Pública Direta do Município 
de Saquarema, conforme os respectivos 
símbolos, passam a ser os constantes do 
Anexo III desta Lei Complementar.
Art. 4º Ficam criadas na estrutura bási-
ca organizacional da Administração Pú-
blica Direta do Município de Saquarema 
as Funções Gratificadas do Executivo 
(FGE), de que trata o Anexo IV desta Lei 
Complementar.
Art. 5º Ficam extintos da estrutura bási-
ca organizacional da Administração Pú-
blica Direta do Município de Saquarema 
os Cargos Comissionados do Executivo 
(CCE), constantes do Anexo VI desta Lei 
Complementar.
Art. 6º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei Complementar 
serão atendidas pelas dotações consig-
nadas na lei orçamentária vigente na data 
de sua aplicação.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2021.
Saquarema, 16 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

ATOS DA PREFEITA
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Saquarema, 16 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 15.536/19.
Modalidade: Concorrência Pública nº 
016/2019.
Objeto: Contratação de empresa de Ser-
viço de Engenharia com fornecimento de 
material e de mão de obra, para execu-
ção de obras de construção do museu, no 
bairro Centro, no município de Saquare-
ma / RJ.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação às folhas 2117, em favor 
da empresa Ônix Serviços Ltda., CNPJ nº 
03.638.457/0001-14, no valor total de R$ 
3.881.558,84 (três milhões, oitocentos e 
oitenta e um mil, quinhentos e cinquenta 
e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
Saquarema, 24 de novembro de 2020.
Priscilla Barroso Poubel 
Secretária Municipal de Obras e Infraes-
trutura
 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 136/2020

Processo Administrativo nº 15.536/2019
Modalidade: Concorrência Pública n° 
016/2019.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Ônix Serviços Ltda - CNPJ 
03.638.457/0001-14.
Objeto: Contratação de empresa de Ser-
viço de Engenharia, com fornecimento de 
material e de mão de obra, para execu-
ção de obras de construção do museu, no 
bairro Centro, no município de Saquare-
ma.
Prazo: 300 (trezentos) dias
Valor total do Contrato: R$ 3.881.558,84 
(três milhões, oitocentos e oitenta e um 
mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 13.391.0062.1.037; 
ND 4.4.90.51.06.00.00; 
Fonte 1533;  
Data da Assinatura: 01/12/2020

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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Priscilla Barroso Poubel
Secretária Municipal de Obras e Infraes-
trutura
 

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 15536/2019
Contrato nº 136/2020.
Objeto: Contratação de empresa de ser-
viço de engenharia, com fornecimento de 
material e mão de obra para a execução 
de obras de construção do museu, no 
bairro Centro, município de Saquarema/
RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei n. 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designado os servidores Elton 
Rodrigues Machado – Matrícula 9496851-
2 e Marcel Vignoli Moreira de Moura – Ma-
trícula 960238-1 para exercerem a função 
de fiscal do Contrato n° 136/2020 do pro-
cesso administrativo n°15536/2019.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Priscilla Barroso Poubel
Secretária Municipal de Obras e Infraes-
trutura

PORTARIA Nº 121/2020
A Srª Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do RJ, no uso 
de suas atribuições legais:
RESOLVE: 
Art. 1º Retificar os termos das Portarias nº 
102/2007, 59/2008, 46/2019 e 126/2019, 
que passam a constar:
Refixar os proventos de pensão por morte 
de acordo com a Portaria n° 101/2007 e 

56/2008, que concedeu pensão por mor-
te em favor de EDVANDO AZEVEDO DA 
SILVA e DRIELEN AZEVEDO DA SILVA 
filhos menores e LUIZ MORENO DA SIL-
VA companheiro da servidora JOSELENA 
ALVES DE AZEVEDO, cargo de auxiliar 
de serviços gerais, matrícula n° 5086-4, 
nível 1.2, no valor de R$ 380,00 (trezen-
tos e oitenta reais) de vencimento base 
conforme lei Municipal n° 97/93; A.T.S no 
importe de 9% no valor de R$ 34,20 (trinta 
e quatro reais e vinte centavos) conforme 
lei Municipal n° 97/93 e por fim a verba 
denominada insalubridade no importe de 
20% no valor de R$ 76,00 (setenta e seis 
reais) conforme lei Municipal n° 97/93.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
Saquarema, 11 de Dezembro de 2020.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

IBASS
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